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RESUMO 

O artigo foi desenvolvido com o objetivo de examinar os modos e as causas dos maus-

tratos perpetrados em face dos animais não-humanos no ambiente familiar. O homem se 

aproximou dos animais para o seu sustento, para o seu entretenimento e para sua 

companhia, levando-os para o interior de seu lar, sem estar psicologicamente e 

financeiramente preparado para fazê-lo. Constata-se um aumento nos casos e formas de 

maus-tratos e os índices estão em uma crescente. Nesse contexto, os animais não-

humanos merecem total atenção e proteção do Direito, pois convivem diariamente com 

o homem. Todavia, ainda existe preconceito quando se fala em Direito dos Animais, 

configurando o especismo. Embora o Direito esteja em permanente construção social, a 

legislação protetora não é suficiente. Ainda não é pacífico o entendimento em relação à 

natureza jurídica dos animais não-humanos, para que possam ser considerados sujeitos 

de direitos e deixem de ser considerados mera propriedade do homem. Por isso, a 

legitimação dos Direitos dos Animais deve ser concretizada com a conscientização e 

educação da sociedade, com a mudança da legislação e com a ampliação de legitimados, 

meios e modos de proteção. 
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ABSTRACT  

The product was developed with the aim of examining the modes and causes of 

maltreatment in the face of non-human animals in the family environment. The man 

approached the animals for their livelihood, for your entertainment and your company, 

taking them to the inside of your home, without being psychologically and financially 

prepared to do so. There was an increase in the cases and forms of ill-treatment and the 

rates are increasing. In this context, nonhuman animals deserve full attention and 

protection of the law because live daily with the man. However, there is still prejudice 

when it comes to Animal Rights, setting speciesism. Although the law is in ongoing 

social construction, protective legislation is not enough. Not yet peaceful understanding 

regarding the legal nature of non-human animals, so they can be regarded as subject of 

rights and no longer considered mere property of men. Therefore, the legitimacy of 

Animal Rights must be established with the awareness and education of society, with 

the changing legislation and the expansion of legitimate, ways and means of protection.  
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

Os índices de maus-tratos contra os animais vêm em uma escala crescente. O 

homem está agredindo cada vez mais os animais não-humanos e as agressões 

domésticas, antes perpetradas mais em humanos, agora são transferidas aos animais, 

acarretando agressões cada vez mais cruéis configurando assim a “era do especismo”. 

A legitimação dos Direitos dos Animais vem sendo buscada ao longo da História 

e deve ser concretizada. Contudo, sabe-se que esta afirmação é controvertida, não sendo 

plenamente aceita pela sociedade e pelo Direito. Se a sociedade contemporânea 

incorporou a presença dos animais, dos pets, a História registra um tormentoso caminho 

de dominação e violência do homem sobre os animais
3
. 

Na sociedade contemporânea, o reconhecimento do tratamento jurídico aos 

animais desperta muita polêmica, visto que o homem se sente ameaçado e não aceita a 

possibilidade de que um outro animal de uma outra espécie possa vir a ter iguais ou 

mais direito do que ele mesmo. 

O homem, de uma maneira geral, afirma ser diferente das outras espécies 

animais, por entender ser mais racional que elas, orgulhando-se em dizer que é um ser 

que destaca-se de todo o resto do Reino Animal. Acredita nisso por possuir um sistema 

nervoso mais desenvolvido, com maior capacidade de raciocínio. O homem atual tem 

uma visão antropocêntrica, entendo ser o centro da natureza, que pode e deve fazer o 

que lhe convier com os outros animais
4
. 

Deve-se, portanto, criar um sistema de proteção, preocupando-se com a 

conscientização da sociedade para garantir aos animais não-humanos direitos e garantias 

básicas fundamentais, elementares, necessárias ao exercício da própria existência, 

garantindo proteção a sua vida, integridade física, merecendo proteção total do 

ordenamento jurídico. Deve essa proteção ser encarada como uma tutela especial, 

respeitada e protegida por toda a coletividade.  
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Os animais não-humanos possuem a maioria das características dos animais 

humanos, têm muitas das sensações do homem, como capacidade de pensar e  sentir 

dor, agonia, nervosismo, medo, raiva, com algumas poucas diferenças. Dessa forma, 

nada impede que os animais não-humanos tenham a mesma proteção que os humanos, 

pois a proteção jurídica que deles deflui é uma proteção existencial, isto porque hoje a 

proteção jurídica vai muito mais pela ótica do “ser” do que do “ter”.  

Esses animais estão mais perto do homem do que se imagina. A evolução dos 

sentidos cresce de uma forma muito rápida, apresentando muitas características em 

comum, tais como a estrutura neurológica e o comportamento. Os animais não-

humanos, em muitos aspectos, têm semelhanças com os seres humanos, principalmente 

no que se refere aos seus atributos, pois em muitos animais constata-se as qualidades 

humanas, reconhecendo traços de personalidade semelhantes aos que são encontrados 

no homem.  

Portanto, é preciso estender a noção de proteção para além dos homens, da 

pessoa, corrigindo uma injustiça, visando modificar o cenário deprimente em que vivem 

os animais.  

No presente artigo, são apresentados os aspectos referentes à legitimação dos 

animais não-humanos como sujeitos de direito. Em um primeiro momento, serão 

abordados os aspectos éticos. Em um segundo momento, serão abordados os 

argumentos específicos. Após, serão abordados os maus-tratos no ambiente familiar, 

com destaque a sua relação com os crimes e com a violência doméstica. Serão 

apresentados também os aspectos relacionados aos animais não-humanos no Direito 

Brasileiro, apresentando a evolução legislativa e de proteção aos maus-tratos contra os 

animais, trazendo o destaque dos aspectos específicos da Lei de Crimes Ambientais.  

Neste panorama apresentado, o artigo conclui que é preciso mudar todo o 

cenário referente à proteção dos animais não-humanos,  reconhecendo-os como sujeitos 

de direito, visando assim assegurar a sua proteção, o mínimo existencial, igualar o seu 

status moral com os humanos, a partir do momento em que os animais não-humanos 

possuem a maioria dos atributos da personalidade dos humanos, deve-se, por questões 

morais, reconhecê-los como sujeitos merecedores de direitos. Deve-se ainda buscar uma 

evolução social, conscientizando toda a coletividade sobre a importância em proteger os 



animais, promovendo a proteção na legislação brasileira no sentido de proibir as 

principais práticas que provocam os maus-tratos.  

2. O RECONHECIMENTO DOS ANIMAIS NÃO-HUMANOS COMO 

SUJEITOS DE DIREITO: TEORIAS ÉTICAS 

A relação do ser humano com os animais sempre foi regida pela noção de 

domínio. Acostumado à ideia de legitimidade da exploração dos animais e da natureza, 

o homem tem agido, muitas vezes, com arbitrariedade, torpeza e irresponsabilidade
5
, 

muitas das vezes influenciado pela religião
6
, conforme destaca Chuahy

7
 

(...) a interpretação dominante na Bíblia (Gênesis) é de que Deus autorizou os 

humanos a dominá-los. Aristóteles, Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino 

acreditavam que os animais não tinham alma e que por isso seria impossível 

para os humanos cometerem qualquer pecado contra eles. De acordo com 

Aristóteles, os animais desfrutavam da função sensitiva, mas não da 

racionalidade, sendo inferiores a humanos na hierarquia natural. No mesmo 

sentido, salientava que o homem era o único animal político. 
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 Para Aristóteles
8
 e São Tomás de Aquino, o homem ocupava um lugar superior 

na pirâmide; os vegetais ocupavam a base e serviam aos animais e estes serviam ao 

homem, seres dotados de razão e superioridade. Na mesma linha, Grotius
9
 destaca que 

“(...) de fato o homem é um animal, mas um animal de uma natureza superior e que se 

distancia muito mais de todas as espécies de seres animados que possam entre elas se 

distanciar”. 

Já para Kant
10

, a pessoa seria o ser racional. Assim, os demais seres sem 

racionalidade seriam seres inferiores, com valores meramente instrumentais. Nessa 

linha, somente as pessoas racionais é que deveriam ter dignidade, que mereciam 

respeito,“ (...) como se percebe, toda a retórica kantiana no campo da moral se 

fundamenta na racionalidade humana e somente nela. As demais criaturas estariam, 

assim, alijadas, ab initio, de quaisquer consideração de ordem ética ou moral”
11

. 

A condição de ser considerado pessoa merecedora de proteção moral, que tenha 

condição de terem direitos, estava ligada a sua capacidade de produzir e transmitir 

conhecimento, o que só seria possível por meio da razão. Por isso que a filosofia 

kantiana reconhece que a moralidade e os princípios éticos seriam atributos exclusivos 

do homem. Assim, “(...) o mundo engendrado por Kant é, neste sentido, um mundo 

marcado pela dominação, em que a razão deve enfrentar a natureza”
12

. Portanto, 

conforme salienta Mac Dowell
13

 

Durante muito tempo na história do pensamento ocidental o animal foi 

considerado um objeto de reflexão menor. Se nas sociedades antigas, desde a 

pré-história, o animal sempre esteve presente de forma positiva nas artes 

decorativas, na literatura e mais tarde na filosofia, com o triunfo do cristianismo 

a imagem do animal só vai se integrar na cultura dominante sob a forma da 

negatividade, isto é, como o negativo do homem. Valendo-se do dualismo 

platônico, o cristianismo vai levar ao paroxismo a oposição imanência-

transcendência, instaurando definitivamente um abismo entre o mundo dos 

homens - seres dotados de alma e razão - e o mundo dos animais, mundo 

obscuro, inferior, irracional, onde o animal, desprovido de alma, só terá lugar 

como objeto de utilidade para o homem. O monoteísmo judeo-cristão, aliado ao 
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racionalismo grego, é o principal responsável pela introdução dessa ruptura 

inaudita entre o homem e o animal, entre uma transcendência antropomórfica e 

uma natureza terrestre. O sentimento panteísta antigo vai desaparecer para dar 

lugar a um humanismo metafisico que vai situar o homem acima e além do 

restante da criação. Ao contrário das religiões pagãs, o monoteísmo é um longo 

processo de dessacralização da natureza e do seu correlato: um sistema de 

sacralização do homem. 

Modernamente os estudiosos apresentam duas linhas de pensamento, sendo uma 

a teoria do Bem-estar animal e a outra a teoria abolicionista.  

A Teoria do Bem-estar animal tenta solucionar as questões morais pelo 

pensamento utilitarista
14

. Peter Singer
15

 
16

 é um dos principais pensadores modernos do 

utilitarismo, trabalhando a moral como uma questão de fornecer a maior utilidade 

possível, prazer ou felicidade para o maior número de pessoas. Singer foi muito 

influenciado por Jeremy Bentham
17

, um dos principais filósofos do século XVIII, que 

sustentava que os seres são moralmente significativos e merecem o reconhecimento do 

status moral não pela capacidade de pensar, mas se esse ser é capaz de sofrer e sentir 

dor. Neste sentido, à medida em que muitos animais são sencientes
18

, ou seja, podem 
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sentir dor, os seus interesses deveriam portanto ser levados em consideração e assim ser 

reconhecida a igual consideração aos interesses dos animais.  

Para o bem-estar animal, os animais poderiam ser utilizados para o benefício do 

homem, contudo, não poderiam ser levados ao sofrimento, pois tem a capacidade de 

sentir dor e tem capacidade de consciência daquilo que os leva a sentir dor. Portanto, “o 

bem-estarismo é reformista, ou seja, endossa as premissas éticas exclusivamente 

antropocêntricas atualmente postas, mas repudia a crueldade no trato com os animais”
19

. 

No Brasil, percebe-se uma grande influência do bem-estar animal desde a 

década de 60
20

, principalmente na legislação brasileira, pois ainda atualmente existem 

leis que permitem a utilização dos animais, que vão desde a indústria do entretenimento 

com nos rodeios, na alimentação, na vivissecção, etc. 

O bem-estarismo é, de certa forma, insatisfatório em relação à proteção dos 

animais não-humanos, pois permite a utilização dos mesmos pelo homem, levando tão 

somente em consideração o caráter da dor.  Portanto, ainda hierarquiza a relação homem 

e animal não-humano, configurando assim que o homem pode dispor e explorar o 

animal, permitindo até certo ponto a sua exploração.  

Por outra ótica, existe a teoria abolicionista, decorrente dos trabalhos pioneiros 

de Tom Regan. A maioria dos animais não-humanos possui boa parte dos atributos do 

animal humano e, consequentemente, deve ser protegida moralmente por se tratarem de 

seres vivos com capacidade de sentir dor, serem sencientes e por terem certo grau de 

consciência, merecendo direito à proteção da vida e integridade física. Neste sentido 

Regan
21

  destaca que 

Apesar de todas das nossas diferenças, existem alguns aspectos sob os quais 

todos os seres humanos com direitos são iguais. Não é porque pertencemos 
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todos a mesma espécie (o que é verdade, mas não é relevante). E não é porque 

todos nós somos pessoas (o que talvez seja relevante, mas não é verdade). O que 

quero dizer é que todos somos iguais em aspectos relevantes, relacionados aos 

direitos que temos: nossos direitos à vida, à integridade física e a liberdade. 

Os animais não-humanos, portanto, não poderiam ser explorados ou utilizados 

em favor do homem. Os animais seriam merecedores de reconhecimento e proteção, 

sendo reconhecidos moralmente como sujeitos de direito, não apenas pelas suas 

características intrínsecas, mas pelo simples fato de existirem, de terem uma vida, 

sentirem dor, etc.  

Neste sentido, os animais não-humanos merecem respeito por serem próximos 

aos homens no que se refere ao direito de viver, direito à integridade física, ao direito à 

vida, tendo o mesmo status moral. Ademais, os animais não-humanos são moralmente 

iguais aos homens. Outrossim, a vida tem valor próprio e vale por si própria, devendo 

portanto ser estendida a sua proteção a todos os seres vivos, principalmente àqueles que 

têm a maioria dos atributos humanos. 

O sofrimento dos animais não-humanos deve ser analisado em igualdade com o 

sofrimento dos humanos. Afinal, por terem as mesmas semelhanças, devem ter a 

proteção ao não sofrimento. Desta forma, independente do reconhecimento legal dos 

animais como sujeito de direitos, estes estariam protegidos e reconhecidos tão somente 

pelo fato de serem sujeitos de uma vida e merecerem a proteção.  

Portanto, os animais não-humanos, por serem semelhantes aos humanos e por 

terem a maioria de seus atributos físicos e conscientes, possuem o direito à proteção, 

direito este que antecede a qualquer ordenamento jurídico positivado, não havendo 

necessidade de reconhecimento de sua proteção pela legislação vigente, e sim por serem 

entes moralmente protegidos, Regan
22

, salienta 

Como sujeitos de uma vida, somos todos iguais porque estamos todos no 

mundo. Como sujeitos de uma vida, somos todos iguais porque somos todos 

conscientes do mundo. Como sujeitos de uma vida, somos todos iguais porque o 

que acontece conosco é importante para nós. Como sujeitos de uma vida somos 

todos iguais por que o que acontece conosco (com nossos corpos, nossa 

liberdade ou nossas vidas)é importante para nós, quer os outros se preocupem 

com isso ou não. Como sujeitos de uma vida, não há superior nem inferior, não 

há melhores nem piores. Como sujeitos de uma vida, somos moralmente 

idênticos, Como sujeitos de uma vida, somos moralmente iguais. 
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Os animais não-humanos, sujeitos de uma vida, possuem um valor inerente, pois 

devem ser analisados de forma semelhante, ou seja, possuem o mesmo direito de serem 

tratados com respeito, estão intimamente unidos ao próprio ser humano, fazendo parte 

do mundo humano. Logo, os animais não-humanos e os humanos são inseparáveis por 

natureza. Nesse contexto, de acordo com o reconhecimento moral, os animais não-

humanos passam a ter o direito fundamental de serem tratados com respeito, com 

igualdade, de terem reconhecidos direitos básicos como direito à vida, à liberdade e à 

integridade física. 

Assim, os direitos morais devem ser entendidos como uma proteção, 

proporcionando o reconhecimento da titularidade de direitos, com propósito de coibir a 

violação de interesses. Nessa linha, Gary Francione traz a interpretação de que os 

animais não deveriam ser considerados como propriedade, objeto, coisa, pois com isso 

ocorre a sua coisificação acarretando sua exploração econômica. Nesse sentido, deve ser 

abolido o status de propriedade que as legislações atuais atribuem aos animais, pois as 

leis autorizam e regulamentam a utilização desses, não estando interessadas na abolição 

da exploração animal
23

.  

Não há qualquer justificativa moral para a exploração dos animais, ainda que 

esta traga benefícios aos humanos. “Para evitar essas consequências indesejadas, 

Francione postula pela concessão de personalidade aos animais, o que tornaria sua vida 

um bem jurídico realmente ponderável com os interesses humanos”
24

. Para valorizar a 

proteção aos animais não-humanos, Francione defende a concessão do Conceito de 

Personalidade aos animais, valorizando-os como um bem jurídico relevante.  

Assim, acredita-se que um dia os animais não-humanos serão reconhecidos 

como seres próximos dos homens e legitimados na maioria de seus  direitos, pois o 

Direto encontra-se em plena evolução e, desta forma, deve acompanhar a evolução de 

proteção e de consolidação dos Direitos dos animais não-humanos, garantindo para as 

gerações futuras um meio ambiente equilibrado. 
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3. O RECONHECIMENTO DOS ANIMAIS NÃO-HUMANOS COMO 

SUJEITOS DE DIREITO NO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO 

A sociedade está vivendo a “era do especismo”, nos dizeres de Naconecy
25

, 

“entende-se como especismo a discriminação preconceituosa baseada na noção de 

espécie (biológica), notadamente contra os animais (não-humanos), acarretando sua 

opressão. O termo especista foi cunhado para comunicar a ideia de que os praticantes do 

especismo exibem uma insensibilidade moral tão ou mais tosca e brutal que a dos 

racistas”. O especismo
26

 deve ser deixado de lado, devendo a sociedade estar aberta ao 

diálogo com os Novos Direitos, reconhecendo principalmente os Direitos dos 

Animais
27

.  

Embora o direito encontre-se em plena evolução, ainda existe preconceito 

quando se fala em Direito dos Animais, pois os animais não-humanos não são 

considerados sujeitos de direitos, já que tidos como propriedade do homem, apenas 

objetos, semoventes
28

 para a maioria da comunidade jurídica. Nessa linha, Lourenço 

destaca que “ (...) a maior parte dos nossos juristas, vinculados à dogmática civilista 
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clássica, abraça a arcaica noção de que a natureza jurídica dos animais seja a de coisa, 

de bem móvel”
29

. Diante da polêmica no cenário jurídico contemporâneo, Oliveira e 

Lourenço destacam que “(...) desta feita, os animais não-humanos, de acordo com o 

pensamento comum, interpretação do direito positivo, ocupam um limbo jurídico: nem 

são sujeitos de direito e nem são objetos no significado clássico, com os seus caracteres 

tradicionais”
30

.  

Assim, por serem considerados como coisas
31

 
32

, os animais não-humanos 

podem ser explorados, consumidos, comprados e vendidos como propriedades, 

experimentados nos setores da pesquisa e da medicina. A utilização dos animais não-

humanos sem critérios de proteção, medição da senciência, na maioria das vezes 

acarreta em um sofrimento desnecessário.  

Por outro lado, outros estudiosos consideram que os animais não-humanos são 

sujeitos de direitos sui generis. Rodrigues
33

 destaca que “ (...) o homem não pode ser 

proprietário de animais, mas sim responsável por aqueles que estejam sob a sua tutela. 

Dessa forma, o correto, o coerente e o sensato seria aceitar a natureza jurídica sui 

generis dos animais, a fim de que sejam compreendidos como sujeitos de direitos”. Em 

uma outra visão, analisando esse aspecto, Lourenço
34

 salienta que se estaria diante de 

uma categoria intermediária situada entre coisas e pessoas, como um tertium genius
35

. 
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Outro posicionamento, mostra-se melhor na proteção dos animais não-humanos, 

pois estes seriam considerados como sujeitos despersonalizados, sendo assim elevados à 

condição de sujeitos de direito, podendo ser suprida a sua legitimação na forma da 

legislação em vigor. Nesta linha, Oliveira e Lourenço
36

 sintetizam a discussão nos 

seguintes termos : 

(...) a utilização da teoria dos entes despersonalizados pode sinalizar um 

caminho mais suave e efetivo no que diz com a alteração do estatuto jurídico 

dos animais não humanos. Esta opção consiste, portanto, na utilização da teoria 

dos entes despersonalizados para fundamentar a concessão de direitos 

subjetivos fundamentais para os animais. 

Desta forma, a “teoria dos entes despersonalizados, baseando-se na distinção 

conceitual entre pessoa e sujeito de direito, permite, portanto, que se prescinda da 

qualificação do ente como pessoa para que ele venha a titularizar direitos subjetivos”
37

. 

Resumindo, Lourenço destaca que “haveria dois caminhos básicos a trilhar consistentes 

na: (1) personificação dos animais (animais integrariam a categoria jurídica de “pessoa”, 

equiparados aos absolutamente incapazes); (2) utilização da teoria dos entes 

despersonalizados (animais fariam parte da categoria jurídica de “sujeitos de direito” tal 

como os entes despersonalizados)”
38

. 

Concluindo, “a teoria dos entes despersonalizados, baseando-se na distinção 

conceitual entre “pessoa” e “sujeito de direito”, conforme se verificou, permite, 

portanto, que se prescinda da qualificação do ente como “pessoa” para que ele venha a 

titularizar direitos subjetivos”
39

. 

4. OS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS OU DOMESTICADOS 

NO AMBIENTE FAMILIAR 

  Maus-tratos a animais não-humanos podem ser considerados como as 

imposições humanas se os sofrimentos ou danos aos animais, principalmente nos casos 

em que estes não podem se defender ou lutar pela sua sobrevivência. A submissão 

desses animais aos caprichos do homem implica, necessariamente, na prática de maus-

tratos, revelando, no mais das vezes, tratamento cruel
40

.  
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Os maus-tratos tanto podem ser de ordem ativa, quando efetivamente o agressor 

tem o interesse em cometer alguma crueldade com o animal, quando o ato é intencional 

e o comete através de uma ação. Por outro lado, podem acontecer de forma passiva, 

quando por omissão, o animal acaba sofrendo maus-tratos, ou seja, quando a crueldade 

é gerada por uma negligência, principalmente nos casos em que o animal deixa de 

receber os cuidados necessários para garantir a sua sobrevida, Levai
41   apresenta que  

MAUS TRATOS, por sua vez, é um vocábulo que se subsume na 

moldura da sevícia, relacionando-se ao ultraje, ao insulto, e à violência 

capaz de expor o animal a uma situação de sofrimento. Consuma-se 

com a ocorrência de um ato agressivo em relação ao animal, 

independente da causação de lesões físicas ou a morte. 

O homem cada vez mais leva os animais não-humanos para o interior de seus 

lares, seja para satisfazer uma vontade pessoal, seja para satisfazer a vontade de 

familiares, em geral dos filhos. Há uma relação de afeto entre o animal e o homem, 

onde na maioria das vezes o animal passa a ser considerado um ente da família, fazendo 

parte inclusive do orçamento familiar, da alimentação. 

Contudo, nem sempre o vínculo afetivo é despertado na relação do homem com 

o animal. Por diversas vezes, o homem não está preparado para essa nova fase, para os 

novos gastos com alimentação e medicamentos, para os cuidados que são necessários ao 

animal. Muitas das vezes lhe falta informação.  A aquisição de animais ocorre em 

petshops, sem que estes forneçam qualquer orientação ao futuro cuidador do animal. 

Portanto as pessoas manifestam o interesse na aquisição de um animal, mas não se 

preocupam em e preparar, muitos pensam que o é um brinquedo de estimação, que 

quando cansar poderá se desfazer, abandonar.   

Os animais não-humanos sofrem vários tipos de maus-tratos , desde as agressões 

físicas, tais como pauladas, queimaduras, ações que comprometem a sua integridade 

física. Também são privados de alimentação adequada e água. Por fim, sofrem o 

abandono. Os animais, por serem inferiores, na maioria das vezes não têm como se 

defender das agressões do homem no ambiente doméstico. Quando eventualmente se 

defendem, seus donos os abandonam nas ruas, são jogados à própria sorte. Após serem 

abandonados, o sofrimento do animal continua no centro de zoonoses. Todas essas 

situações configuram o crime de maus-tratos estipulado no artigo 32 da Lei de Crime 
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Ambientais ( lei 9605/98) que  tipifica como crime a conduta de quem praticar qualquer 

ato de abuso, maus-tratos em animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos 

ou exóticos . 

A maioria dos maus-tratos provocados em animais no ambiente doméstico é 

realizados por crianças e adolescentes, em que essas assistem as agressões entre pais e 

depois transferem as agressões para os animais. A Humane Society of the United States 

42
(HSUS) conduziu um estudo nacional examinando a predominância de violência 

humana em situações que envolvem crueldade contra animais , destacando que  

Os resultados de um ano de estudo, (...) mostram que um número 

extremamente alto de casos de crueldade intencional foram cometidos 

por adolescentes do sexo masculino, com idade inferior a 18 anos. Além 

disso, a pesquisa mostra que grande número de casos de crueldade 

intencional contra animais, também envolvem algum tipo de violência 

familiar, seja violência doméstica, maus tratos contra crianças ou 

idosos.   

No referido estudo ficou comprovado que, o principal agressor é do sexo 

masculino, sendo responsável por 76% dos casos no geral e 94 % dos casos de 

crueldade intencional (enquanto mulheres são responsáveis por apenas 24% do total e 

por 24% dos casos de severa negligência). No mesmo sentido, nos casos de crueldade 

proposital contra animais, a maioria dos infratores era do sexo masculino e a maioria 

estava na faixa de menos de 18 anos: 31% cometido por adolescentes com idade inferior 

a 18 anos ( 94% por adolescentes do sexo masculino); 4 % cometido por crianças com 

idade inferior a 12 anos .  

Outrossim, restou constatado uma conexão entre a violência doméstica com a 

violência em relação aos animais, a maioria dos casos de agressões em animais era 

provocado em residências com casos de violência doméstica . Da mesma forma, a 

violência doméstica, muitas vezes, começa com o abuso ou maus-tratos de animais , 

deparando-se com uma via de mão dupla . 

Vários fatores influenciam as agressões no ambiente doméstico, como as 

questões culturais, pois dependendo da localidade, em razão dos costumes locais, é 

normal o homem utilizar os animais em vários aspectos, que vão desde a sua utilização 

em rituais culturais e religiosos, como a utilização na alimentação, até a sua utilização 

no transporte de pessoas e objetos. Portanto, nessas situações, o especismo vai sendo 

                                                           
42

 Disponível em: http://www.humanesociety.org/. Acesso em 15 de dezembro de 2013. 

http://www.humanesociety.org/


passado de pai para filho e esses crescem vendo o animal como um ser inferior, que 

pode ser utilizado e maltratado, portanto, o animal nada mais é do que objeto.  

O aspecto econômico também apresenta um dos principais fatores, pois em um 

primeiro momento a exploração do animal doméstico acontece em razão da expectativa 

de lucros dos exploradores, ou seja, nos canis, as matrizes são exploradas a terem 

filhotes em vários ciclos e na maioria das vezes os cuidados não são adequados, os 

animais ficam amontoados em pequenos espaços, quando não ficam em gaiolas. Ao 

serem encaminhados para os petshops ficam confinados em pequenos locais até que um 

novo dono lhe compre. 

Outrossim, nos dias atuais, criar um animal demanda grande investimento, que 

vai desde a alimentação ao tratamento veterinário,  e por vezes chega um momento que 

o homem gasta com o animal não-humano quase a mesma coisa que gasta consigo. Às 

vezes, a situação econômica da família fica comprometida, por exemplo, com o 

desemprego gerando então o abandono do animal.  

Com o abandono dos animais, esses acabam nas ruas e depois na grande maioria 

capturados e encaminhados para os centros de zoonoses. Nos CCZ’s os maus-tratos 

continuam, pois ficam em pequenos espaços, convivendo com outros animais. 

Dependendo do município, sofrem com a má alimentação, a população de animais 

abandonados não é devidamente controlada , etc. Por fim, em razão da população, em 

muitos casos são sacrificados, na grande maioria em câmaras de gás  ou por via 

injetável . 

Diante do cenário apresentado, deve-se buscar promoção da guarda responsável, 

sendo um dever ético que o guardião deverá ter em relação ao animal tutelado, 

assegurando-se a este o suprimento de suas necessidades básicas e obrigando-se a 

prevenir quaisquer riscos que possam vir a atingir tanto o animal, como a própria 

sociedade. Visando controlar os maus-tratos aos animais nos ambientes domésticos, 

deve-se promover a mudança legislativa visando adotar o controle do comércio de 

animais com a regulamentação do setor, limitação e controle dos criadouros de animais 

e o registro público de animais domésticos; além de campanhas de educação nas 

escolas, nas mídias sociais, na televisão. 

 



5. A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA CONTRA OS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS 

NÃO-HUMANOS 

O ordenamento jurídico, conjunto de normas e princípios, tem como principal 

função manter a ordem e evitar os abusos de uma sociedade. Nesse sentido, a Lei tem 

esse papel principal, devendo principalmente regular o comportamento humano em uma 

sociedade, o dever ser do homem, realizar o controle social, orientar a conduta humana, 

evitar injustiças e abusos em uma sociedade e, nesse sentido, a norma deve ter um 

conteúdo ético, ter valores morais. Segundo Beccaria
43

 “leis são condições sob as quais 

homens independentes e isolados se uniram em sociedade, cansados de viver em 

contínuo estado de guerra”. Por sua vez, Kelsen
44

destaca que  

A conduta humana disciplinada por um ordenamento normativo ou é uma ação 

por esse ordenamento determinada, ou a omissão de tal ação. A regulamentação 

da conduta humana por um ordenamento normativo processa-se por uma forma 

positiva e por uma forma negativa. A conduta humana é regulada positivamente 

por um ordenamento positivo, desde logo, quando a um indivíduo é prescrita a 

realização ou a omissão de um determinado ato. (Quando é prescrita a omissão 

de um ato, esse ato é proibido.) Ser a conduta de um indivíduo prescrita por 

uma norma objetivamente válida é equivalente a ser esse indivíduo obrigado a 

essa conduta. Se o indivíduo se conduz tal como a norma prescreve, cumpre a 

sua obrigação, observa a norma; com a conduta oposta, “viola” a norma, ou, o 

que vale o mesmo, a sua obrigação. A conduta humana é ainda regulada num 

sentido positivo quando a um indivíduo é conferido, pelo ordenamento 

normativo, o poder ou competência para produzir, através de uma determinada 

atuação, determinadas consequências pelo mesmo ordenamento norma , 

especialmente - se o ordenamento regula a sua própria criação - para produzir 

normas ou para intervir na produção de normas. 

Portanto, a legislação aplicada em uma sociedade, estabelece as regras de 

conduta dos indivíduos, estipulando direitos, deveres e sanções, estabelecendo a 

conduta do homem, o dever ser, evitando eventuais conflitos. 

Embora em uma convivência muito próxima com os animais não-humanos, a 

legislação regulamentando essa relação quase não existia
45

, inclusive pelo fato de que 
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Iorque39. A existência dessas leis claramente refletiram na aceitação pelo legislativo da proposta de que o 



em razão das expedições bandeirantes, o interesse era a exploração das terras brasileiras 

e de suas riquezas, portanto pouco importavam os animais não-humanos, até pelo fato 

de que os exploradores atentavam diretamente contra os animais, ou seja, os animais de 

caça serviam para alimentação, vacas e cavalos para o transporte de mantimentos, aves 

eram capturadas para a mercantilização e para cativeiro, etc. 

Outrossim, na época da colonização os maus-tratos contra os animais eram 

visíveis, tendo em vista que com a utilização de cavalos, vacas, bois para o transporte de 

tração, de pessoas e mantimentos, eram constantes os abusos realizados pelos cocheiros. 

Neste sentido, em razão dessas atrocidades, em 1885 foi editado o Código de Posturas 

de São Paulo
46

, que em seu artigo 220 proibia todo e qualquer cocheiro condutor de 

carroça maltratar os animais com castigos bárbaros e imoderados. Mas, segundo Levai
47

 

(...) somente duas décadas após a proclamação da República é que começaram a 

surgir, no cenário legislativo brasileiro, as normas de proteção aos animais. O 

primeiro deles, de âmbito nacional, foi o Decreto nº 16.590 de 10 de setembro 

de 1924 (regulamento das Casas de Diversões Públicas), cujo artigo 5º vedava a 

concessão de licenças para “corridas de touros, garraios, novilhos, brigas de 

galo e canários e quaisquer outras diversões desse gênero que causem 

sofrimento aos animais. 

Anos mais tarde foi publicado o Decreto Federal número 24.645 de 10 de julho 

de 1934
48

, que para boa parte da doutrina seria equiparado à Lei e continua em vigor, 

com o propósito de coibir os maus-trados contra os animais e estabelecer medidas de 

proteção, destacando que o Estado passa a ter o dever de tutelar os animais defendendo 

os seus interesses. A referida legislação trouxe um grande avanço para a proteção dos 

animais não-humanos, sendo para muitos considerada o Código de Defesa dos 

Animais
49

, principalmente pelo fato de no seu artigo 3º apresentar um rol não exaustivos 
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de práticas consideradas como maus-tratos. Outrossim, outro grande avanço que merece 

destaque foi a inovação trazida pelo artigo 2º parágrafo 3º em que destacou o fato dos 

animais serem assistidos em juízo pelos representantes do Ministério Público, seus 

substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais
50

. 

Na evolução legislativa, a Lei de Contravenções Penais Decreto–Lei 3.688/41 

foi instituído em 1941
51

. Em seu artigo 64, estipulou as penas para quem tratasse um 

animal com crueldade ou o submetesse a trabalho excessivo, sendo certo que o referido 

artigo hoje encontra-se revogado pelo artigo 32 da Lei 9605/98 que apresenta um tipo 

penal mais amplo e com penas mais graves
52

. 

A Constituição da República Federativa do Brasil salienta, no artigo 225
53

, que 

todos os destinatários têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Neste 

sentido, todos os seus destinatários têm o dever de defendê-lo, preservá-lo para as 

gerações presentes e futuras. Os animais não-humanos merecem uma tutela jurídica do 

Estado, em razão da necessidade de proteção, preservação
54

.. Ainda determina que o 

Estado e a sociedade têm o dever de respeitar e proteger esses animais, principalmente 

no que se refere a sua vida e integridade física, proibindo expressamente que se pratique 
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crueldades e que proporcionem a extinção dos animais. Portanto, o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e preservado, foi elevado ao nível de direito 

fundamental. 

Outrossim, o art. 225, §1º, VII da Constituição da República Federativa do 

Brasil, destaca que os animais não-humanos são dotados de sensibilidade, ou seja, são 

seres sencientes com capacidade de sentir dor,  impondo a todos, a coletividade, o dever 

de respeitar a vida e integridade física do animal, proibindo qualquer  prática que os 

coloque em risco.  

Portanto, todos os animais não-humanos
55

, estão protegidos constitucionalmente 

contra qualquer prática de maus-tratos, pois conforme destaca o parágrafo 3º do mesmo 

artigo as atividades e condutas lesivas ao meio ambiente sujeitará os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas às sanções penais e administrativas independente da reparação dos 

danos causados. 

Com efeito, para promover a proteção constitucional estabelecida e visando a 

proteção ao meio ambiente brasileiro como um todo, foi editado no Brasil, a Lei federal 

nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, apresentando diversos artigos de proteção, 

tentando ao máximo sistematizar diversas leis extravagantes até então existentes. Para 

Levai
56

, “após a aprovação da lei de crimes ambientais, os animais domésticos (até 

então inferiorizados do ponto de vista legal) passaram, enfim, a ter o mesmo tratamento 

jurídico dado aos silvestres”. 

Todavia, a referida legislação, embora represente um grande avanço para o 

direito ambiental, na maioria das tipificações penais, nas principais hipóteses 

criminosas, determinou a aplicação de penas restritivas de direito ou de prestação de 

serviços à comunidade, multa e dependendo do potencial ofensivo do crime praticado 

penas de detenção ínfimas para gravidade dos crimes tipificados. 
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Outro detalhe é que apresenta como sujeito passivo a coletividade, em geral a 

sociedade, e não o animal, que é objeto material da conduta. Desta forma, para garantir 

uma maior proteção deve-se reconhecer o animal como sujeito passivo do crime de 

maus-tratos Zaffaroni
57

 destaca que  

A nuestro juicio, el bien jurídico en el delito de maltrato de animales no puede 

ser otro que la salud y el bienestar del propio animal. Se puede argumentar: 

¿cómo el animal puede ejercer estos derechos? Tenemos varios seres que no 

pueden y que nunca podrán ejercer derechos y que sin embargo son objeto de 

tutela jurídico penal: oligofrénicos profundos, fetos, descerebrados, dementes 

en los últimos estadios, son seres que no podrán nunca ejercer sus derechos, 

pero no por eso les negamos esos derechos. Negarle ese derecho es el 

equivalente a aquel argumento que sirvió de ideología básica para la masacre 

nazi-fascista, o lo que ocurrió en Francia, en los manicomios, durante la 

Segunda Guerra Mundial. 

 Porém, mesmo assim, qualquer violação aos artigos tipificados na lei 9605/98, 

passa a ser considerada crime ambiental e dano ao meio ambiente, conceituada como 

um fato típico. Assim, qualquer sujeito que violar este diploma legal, concorre para a 

prática dos crimes ambientais. 

A lei 9605/98, em seu artigo 32, tipificou como crime a conduta de quem 

praticar qualquer ato de abuso, maus-tratos em animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos. No que se refere ao abuso, fica caracterizado quando 

se exige do animal um esforço além de suas forças normais, extrapolando os seus 

limites naturais.  

A prática de maus-tratos consiste na agressão física ou psíquica, nos castigos 

excessivos, na privação da liberdade, na privação de alimentação no ambiente 

doméstico, no abandono, na exploração excessiva em eventos esportivos, artísticos, 

culturais, etc. No ato de mutilar, extirpando determinado membro ou órgão do corpo do 

animal, muitas das vezes supostamente justificados por interesses econômicos ou 

estéticos. Portanto, o referido artigo tem como objeto a preservação da integridade 
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física, psíquica e do bem estar dos animais não-humanos, além da proteção da fauna e 

do meio ambiente. Na mesma linha, Levai
58

 destaca que 

(...) na hipótese do artigo 32 da Lei 9605/98 o bem jurídico preponderante é o 

respeito devido aos animais, figurando estes – criaturas sensíveis que sentem e 

sofrem – como sujeitos passivos do crime, não a coletividade causadora ou 

mesmo espectadora do mal. Mencionado dispositivo tem o objetivo de proteger 

os animais das agressões injustas cometidas pelas pessoas físicas ou jurídicas. 

Visando total proteção ao meio ambiente e consequentemente aos maus tratos 

aos animais não humanos, a lei de crimes ambientais no seu artigo 2º apresentou um rol 

ampliativo de sujeito ativo, podendo ser qualquer pessoa física ou jurídica
59

. Outrossim, 

esta determinação foi em um primeiro momento apresentado com o advento da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que em seu art. 225, §3º, 

dispôs no sentido de que as pessoas físicas e jurídicas passariam a ser responsáveis 

pelos danos causados ao meio ambiente.  

A lei 9605/98 apresenta que, para a aplicação e imposição de penas ou gradação, 

devem ser considerados a gravidade do fato, a conduta pregressa do infrator em relação 

ao meio ambiente e, no caso de multa, sua situação econômica. Contudo, o artigo 7º da 

Lei de Crimes Ambientais enfraquece em muito a aplicação do artigo 32 da referida lei, 

pois pode inibir nos casos mais graves a pena privativa de liberdade em razão da pena 

estipulada no referido artigo, fomentando, a violência em relação aos animais não-

humanos. Desta forma, a aplicação da legislação contra os maus-tratos deve ser 

fortalecida, aplicando aos infratores penas civis, administrativas e penais em conjunto, 

promovendo a proteção dos animais não-humanos da forma mais eficaz possível, com 

uma aplicação multidisciplinar da legislação, tipificando e definindo as violências e 

maus-tratos contra os animais não-humanos, estabelecendo formas de violência tais 

como física, psicológica, aplicando penas pecuniárias elevadas, retirando o julgamento 

pelos  Juizados Especiais Criminais, criando juízos especializados em julgar os crimes 

ambientais e de violência contra os animais.,  
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Visando um tratamento mais repressivo, está em tramitação no Congresso 

Nacional, o Projeto de Lei do Senado nº 236 de 2012
60

. A comissão de juristas 

responsáveis pela elaboração aprovou as propostas de aumento de pena para abuso ou 

maus-tratos a animais domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos
61

.  

Com a aprovação da proposta, o agente ativo que praticar este crime poderá ser 

condenado à pena de um a quatro anos de prisão e multa. A pena ainda poderá aumentar 

de um sexto a um terço caso haja mutilação ou lesão grave permanente no animal e, no 

caso de gerar a morte do animal, a pena máxima poderá chegar a seis anos, pois será 

aumentada pela metade.  

Portanto a proposta da Comissão de Reforma do Código Penal é propor o 

aumento das penas em relação aos maus-tratos aos animais não-humanos e a 

criminalização de novas condutas, pois  o abuso ou maus-tratos aos animais, assim 

como o mero abandono dos mesmos são considerados apenas comportamentos 

contravencionais. Desta forma, a proposta tem a intenção de reprimir com maior vigor 

as condutas, como também suas consequências, principalmente quando acarreta a morte 

do animal.  

Porém, o ordenamento jurídico brasileiro não reconhece os animais como 

titulares de direitos, contudo são reconhecidos como objeto de direitos, pois, não são 

apenas os seres humanos que necessitam da proteção do Estado. Toda forma de vida 

merece um mínimo de tutela estatal
62

. 
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6. CONCLUSÃO 

Com a presente artigo, buscou-se demonstrar as formas de maus-tratos 

promovidos pelo homem em face dos animais não-humanos no ambiente familiar 

examinando as causas dos maus-tratos perpetrados em face dos animais não-humanos, 

as formas de exploração e a relação do homem com os animais. 

Foi possível constatar que todos os institutos e ramos jurídicos devem promover 

a proteção dos animais não-humanos. É preciso educar a sociedade contemporânea para 

ensinar desde cedo que os animais não-humanos devem ser respeitados. Nesse contexto, 

a partir do momento que os animais não-humanos forem reconhecidos como sujeitos 

que merecem uma proteção jurídica e moral, por possuírem a maioria dos atributos dos 

humanos( respeitadas as diferenças),a dignidade desses animais restará resguardada. 

Foi constatado também que alguns homens, ao se aproximarem dos animais, 

levando-os para o interior de seu lar, não estão psicologicamente e financeiramente 

preparados para fazê-lo. Transferem a sua raiva do dia-a-dia para os animais não-

humanos, agredindo-os e/ou os abandonando. Não têm condições de arcar com os 

cuidados necessários para o bem-estar do animal. Restou comprovado também que há 

uma relação direta da violência doméstica, pobreza, cultura em relação aos maus-tratos 

em animais no ambiente doméstico. Verificou-se também que, pelo comportamento 

atual da sociedade, esta não está preparada para coibir este tipo de violência. 

Foi constatado que deve-se buscar uma evolução social, conscientização da 

coletividade e da comunidade jurídica sobre a importância em reconhecer os animais 

como sujeitos de direito, como sujeitos morais. Nesse sentido, a teoria dos entes 

despersonalizados se apresentou como um instituto possível em possibilitar a proteção 

tanto na esfera administrativa como em Juízo. 

Nessa perspectiva, deve-se promover o abolicionismo. A linha ética direitos 

animais se mostrou mais efetiva para que eles sejam respeitados em sua integridade. Por 

esta linha, os animas não-humanos devem ser considerados como sujeitos de direito 

pelo simples fato de nascerem com vida, pelo simples fato de respirarem, pelo simples 

fato de conviverem com o homem. Assim, deve-se reconhecer o status moral dos 

animais, sendo esses respeitados por todos os humanos. 



O Brasil está avançando sobre a tutela jurídica dos animais não-humanos, 

embora não proteja diretamente os animais não-humanos dos maus-tratos, já que ainda 

permitem a utilização dos animais na vivissecção, na indústria dos rodeios, nos circos, 

na caça, na indústria da alimentação entre outros. Verifica-se uma mudança com um 

olhar mais expressivo para com os animais, prova disso é a inserção de um capítulo 

específico de proteção aos animais no projeto de lei do novo código penal, bem como a 

criação de Delegacias especializadas. Portanto, a necessidade na mudança da legislação 

com a possibilidade de elaboração de um estatuto próprio de proteção.  A legitimação 

dos Direitos dos Animais pode ser concretizada com a conscientização, educação da 

sociedade, com a mudança da legislação e com a ampliação de legitimados, meios e 

modos de proteção. 
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